
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 004-2019
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 
DATA: 10/09/2019
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO PARA TODAS AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, BEM COMO ALTERAÇÃO DE NOME NAS FATURAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO.
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93.

“É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”.
b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO PARA TODAS AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, BEM COMO ALTERAÇÃO DE NOME NAS FATURAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO” para o Município de Porto Xavier/RS. 
Considerando, que a Empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., é a empresa que possui a concessão da União para prestar este tipo de serviço no Município de Porto Xavier, requisito este, indispensável para comprovação da inviabilidade de competição.
Considerando, que não haverá custos para a implantação dos serviços necessários;

Considerando o interesse público existente no fornecimento da energia;

Tenho como cabível a presente Inexigibilidade de Licitação.

Porto Xavier, 10 de setembro de 2019.

__________________________

Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Porto Xavier (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no Processo de Inexigibilidade nº 004-2019, o Sr. Prefeito reconheceu ser inexigível licitação para contratar RIO GRANDE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob n(. 02.016.439/0001-38, localizada na Rua Mário de Boni, 1902, 8º andar, Bairro Floresta, na cidade de Caxias do Sul/RS, para prestação de serviços de Fornecimento de Energia Elétrica para as demandas do Município de Porto Xavier/RS. Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, caput.
__________________
Vilmar Kaiser

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

VILMAR KAISER, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Dispensa de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO PARA TODAS AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, BEM COMO ALTERAÇÃO DE NOME NAS FATURAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO” para o Gabinete do Prefeito Municipal do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 25, inc. caput, da Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com a empresa RIO GRANDE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ sob n(. 02.016.439/0001-38, localizada na Rua Mário de Boni, 1902, 8º andar, Bairro Floresta, na cidade de Caxias do Sul/RS, sem custos para o Município.
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                     PORTO XAVIER, EM 10 DE SETEMBRO DE 2019.
HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004-2019

Homologo a dispensa de licitação para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA BAIXA TENSÃO PARA TODAS AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, BEM COMO ALTERAÇÃO DE NOME NAS FATURAS SEMPRE QUE NECESSÁRIO” para o Gabinete do Prefeito do Município de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso II da lei 8666/93.

Porto Xavier, 10 de setembro de 2019.

Prefeito Municipal

